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12.2. Dividendos

Considerando a atual condição do Banco, a Diretoria propôs à decisão da Assembléia
Geral, a distribuição de 25% (vinte e cinco por cento) aos acionistas, sob a forma de
dividendos, na conformidade com demonstração a seguir:

12.3. Retenção de Lucros

Será submetido à Assembléia Geral que aprovar as contas do exercício de 2004,
orçamento de capital que justifica a destinação do lucro do exercício juntamente com o
saldo remanescente do ano de 2003, para reserva, com o fim de modernização e expansão
das unidades do BEP.

12.4. Ajuste em Lucros ou Prejuízos Acumulados

a) – Credor – R$ 1.480 mil

Em decorrência de deliberação dos acionistas no âmbito da A.G.O., realizada em 23/04/
04, de destinar apenas 25% dos lucros (R$ 1.480 mil), foi revertido para L.P.A., R$ 1.480
mil, que representa a diferença entre o valor calculado com base na proposta dos
administradores para pagamento de dividendos no valor de R$ 2.960 mil.

b)- Devedor – R$ 271 mil.

b.1) – R$ 115 mil, correspondentes à parte do recolhimento da COFINS, provisionada
a menor nos meses de setembro a dezembro de 2003.

b.2) - R$ 54 mil, relativos a despesas de exercícios anteriores.

b.3) – R$ 102 mil, referentes a reajuste de contribuição para o INSS de competência de
períodos anteriores.

13. REMUNERAÇÃO PAGA A FUNCIONÁRIOS E ADMINISTRADORES

Os valores máximos, médios e mínimos da remuneração mensal paga pelo Banco a seus
funcionários e administradores são os seguintes:

Em 31.12.2004, o número de funcionários do BEP totalizava 208, contra 213 na posição
31.12.2003, registrando-se no período, um decréscimo de 2,35% no quadro de pessoal
do Banco.

14. PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR E BENEFÍCIOS A EMPREGADOS

14.1 Política Contábil Adotada no Reconhecimento dos Ganhos e Perdas Atuariais

O valor do reconhecimento dos ganhos ou perdas atuariais, é efetuado conforme item
53 do pronunciamento anexo à Deliberação CVM nº 371/00. A parcela dos ganhos ou
perdas atuariais a ser reconhecida, como receita ou despesa, em um plano de benefício
definido, é o valor dos ganhos e perdas não reconhecidos que exceder, em cada período,
ao maior dos seguintes limites:

I. 10% do valor presente da obrigação atuarial total do benefício definido; e

II. 10% do valor justo dos ativos do plano.

14.2. Descrição Geral do Plano Previdencial

O BEP, juntamente com a BEP CAIXA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – PREVBEP,
patrocinam solidariamente o plano previdencial BEP, oferecendo aos seus associados
auxílios e suplementações de aposentadoria.

O plano BEP é um plano de benefícios definidos, que atualmente atende 104
participantes, 69 aposentados e 27 pensionistas, viabilizando através de contribuições
paritárias entre os participantes (empregados) e a patrocinadora, em média de 3,49%
sobre a folha de salários de participação dos seus empregados participantes do plano,
na forma da lei, além das contribuições dos assistidos, estas descontadas dos
benefícios.

O Plano de custeio é resultante da aplicação das disposições da ASSES-95/474 de 20/
12/95 e Resolução PREVBEP 95/01 de 28/12/1995, do então interventor da PREVBEP,
baseado em Avaliação Atuarial realizada pelo atuário do Plano, à época, que considerou
descontos não lineares ao longo do tempo, previstos até 2005, na contribuição normal,
de 70% para a patrocinadora e 30% para os participantes, em função do superávit
existente.

O custeio de todas as despesas administrativas e de manutenção do plano, bem como
os riscos de invalidez e morte dos participantes são de responsabilidade tanto das
patrocinadoras como dos participantes, e estão custeados mediante as contribuições
do Plano fixadas pelo Plano de Custeio anual, por ocasião de Avaliação Atuarial,
aprovado pelo Conselho Deliberativo da Entidade, e com anuência do Banco do Estado
do Piauí S.A – BEP.

14.3. Conciliação dos Ativos e Passivos Reconhecidos no Balanço
A situação do Plano, em Reais, posicionados em 31/12/2004, comparados a 31/12/2003,
é a seguinte:

* Em caso de ativo, somente poderá ser reconhecido pela Patrocinadora caso o
Regulamento permita uma redução nas contribuições futuras ou que possa ser
reembolsada à Patrocinadora.


